
Município de Pato Bragado
Estado do Parana

CONTRATO N® 2022014/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 007/2022 

Processo LC n.® 025 - Homologado em 14/02/2022

Contrato de prestaçao de serviço que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa SONIA CRISTINA 
MOREIRA ANDRADE LTDA nos termos da lei n" 8 666/93 e suas 
alterações posteriores e na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANA, pessoa jundica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n® 95 719 472/OOOl-OS, neste ato 
representado pelo Prefeito em exercício, o senhor John Jeferson Weber Nodari, brasilcnro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG n® 8 678 797 0 e do CPf n® 056 669 419*09. 
residente e domiciliado na Rua Curitiba, n ® 45 Município de Pato Bragado. Estado do 
Parana

1 CONTRATADA: SONIA CRISTINA MOREIRA ANDRADE LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MP sob o n.® 42 099 603/0001-32 com sede a Rua Helio Antonio 
Bevenho, n 490, Bairro Olímpico, no Município de Londrina PR CEP 86 056 070, telefone 
para contato (43) 88597394, e-mail norte elevadores(S>hotmail.com. neste ato
representado pela proprietária, a Sra Soma Cristina Moreira Andrade, inscrito no CPF sob o 
n.® 037 920 109 76. RG 7 909 434 0. residente e domiciliado em Londrina - PR, acordam e 
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N ® 8 666/93 de 21 de junho de 1993 suas 
alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação modalidade DISPENSA POR 
JUSTIFICATIVA N® 007/2022 e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras do.s direitos 
observações e responsabilidades das partes
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Clausula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para efetuar assistência tecmca em plataforma elevatória instalada 
na Escola Municipal Marechal Deodoro, Secretaria de Educação e Cultura do Município de 
Pato Bragado - PR
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Clausula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obngacionais tanto a Dispensa n® 007/2022, quanto a proposta adjudicada 
integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo quanto com ele 
não conflitarem. A fiscalizaçao deste contrato ficara a cargo do fiscal da Secretaria de 
Educação e Cultura Sr Maurício Alves de Morais
Paragrafo Unico: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os 
fiscais deste contrato, de acordo com interesse da administração publica, mediante termo 
de apostilamento contratual
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Clausula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira
a) O valor global a ser pago pelo fornecimento do serviço e de R$ 2 500.00 (dois mil e 
quinhentos reais)
b) O valor sera pago em ate 30 (trinta! dias apos a efetiva prestação dos serviços
c) A Nota Fiscal devera ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal
d) Na Nota Fiscal devera constar a discriminação dos itens, numero da licitação, numero do 
contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas
e) A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida pela propria Contratada, obrigatoriamente com 
o numero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não 
se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que de filiais ou matriz
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situaçao regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei,
g) O pagamento sera efetuado via transferência Bancaria, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agencia Bancaria e a Conta Corrente 
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma

Clausula quarta - Da Vigência do Contrato e do Credito Orçamentário
A vigência deste contrato sera de 3 (três) meses apos assinatura do mesmo
As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiro*-
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentarias

Sub Função Programa P/A/O Despesa Category Fonte
1150 013 1307 1 339040120000 S05

Órgão Unidade Fundão
10 2007 ' 12 361

Clausula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA
a) Prestar os serviços conforme exigências do contrato
b) Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta devendo complementa los caso o previsto mieialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art 57 da Lei 8 666, de 1993
c) Manter as condiçoes da proposta pelo tempo de validade da mesma
d) O contratado e responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços
e) Os serviços deverão der prestados em ate 10 dez) dias apos a assinatura do contrato

Clausula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujc»ttara o contratado as seguintes 
penalidades
a) Advertência por escrito.
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b) Multa de mora de 0..S sobre o valor do Contrato por dia de atraso, ate o limite de 30 
dias. após o qual será caracterizada a mexecuçáo total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato.
d) Suspensão temporana de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por pra^o nao superior a 02 (dots) anos,
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a propna autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos
A mexecução total ou parcial do contrato sujCMtara o contratado as seguintes penalidades 
a) Advertência por escrito;
bl Fm caso de mexecução parcial multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato 
por dia de atraso, ate o limite de 30 dias sobre o valor do contrato por ocorrência);
c) Em caso de mexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato,
d) Suspensão temporana de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
e) Declaração de imdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a propna autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos
Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao celebrar o Contrato de 
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato comportar se de modo imdoneo ou cometer fraude fiscal 
ficara impedido de licitar e contratar com o Município e sera declarado imdòneo para licitar 
com a Administração Publica pelo prazo de até 05 (cintol anos, sem prejuízo da aplicação de 
multa em percentual equivalente a multa prevista para mexecução total do Contrato e das 
demais commações legais
As sanções de suspensão temporana de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaraçao de imdoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplic adas as empresas ou aos profissionais que
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos,
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao.
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados
As penalidades serão aplicadas apos regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditono e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes
A multa sera descontada da garantia cio Contrato e de pagamentos eventualmente devidos - v 
pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou sera inscrito em divida 
ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame
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Clausula Sétima - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 
e seguintes da Lei no 8 666/93
PARAGRAFO UNtCO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em coso de 
rescisão administrativo prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Clausula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege se pelas disposições expressas na Lei 8 666/93, de 
21 de junho de 1993, lei 10 520/22, Decreto 3 555/2000, Lei Complementar 123/2006 Lei 
Complementar 147/2014. Lei compl Municipal 059/2015 e Decreto Municipal 048/2015 e 
com suas alterações, e pelos preceitos de direito publico, aplicando se lhe supletivamente. 
os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado

Clausula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA sera feita 
através de protocolo, por correio eletromco ou mediante transmissão de fac simile 
Nenhuma outra forma sera considerada como prova de entrega de documentos ou cartas

Clausula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8 666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3 555/2000, 
lei Complementar 123/2006 Lei Complementar 147/2014 Lei compl Municipal 059/2015 e 
Decreto Municipal n? 048/2015 e suas alterações e dos princípios gerais de direito

Cláusula Décima Primeira - Do foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon. para dirimir duvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato

i por e* tarem justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
Iduas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito

Pato Bragado - PR aos 14 dias do mês de Fevereiro de 2022

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO CONTRATANTE 
JOHN FEFERSON WEBER NODARI

SONIA CRISTINA MOREIRA ANDRADE LTDA - CONTRATADO 
SONIA CRISTINA MOREIRA ANDRADE
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